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PROTOCOLOS SANITÁRIOS 

Protocolos setoriais 

I. Setor: Educação

Subsetores: 

1. Geral 

2. Educação Infantil 

3. Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de 

Jovens e Adultos (EJA) 4. Ensino Superior, Profi ssio-

nal e Complementar 
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Subsetor: Geral 

Protocolos: 

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Eventos culturais, científi cos e espor-
tivos estão permitidos desde que rea-
lizados em locais abertos, mediante o 
cumprimento do distanciamento de 1 
metro e demais protocolos sanitários; 

Obrigatório Obrigatório

Reuniões e atividades formativas de-
vem ser realizadas seguindo o distan-
ciamento de 1 metro entre as pessoas 
e demais protocolos sanitários.

Obrigatório Obrigatório

Adotar o ensino presencial combinado 
à realização de atividades remotas, 
sempre que necessário. 

Obrigatório Obrigatório

Manter o distanciamento de 1 metro 
entre as  pessoas, com exceção dos pro-
fi ssionais que atuam  diretamente com 
crianças de creche, pré-escola e da edu-
cação especial.

Obrigatório Obrigatório

Sempre que possível, utilizar marcação 
no piso  para sinalizar o distanciamen-
to de 1 metro. 

Recomendável Recomendável

Cumprir o distanciamento de 1 metro 
durante a  formação de fi las.  

Obrigatório Obrigatório

O uso de salas dos professores, de reu-
niões e  de apoio deve ser limitado a 
grupos pequenos  e respeitar o distan-
ciamento de 1 metro entre  as pessoas.

Obrigatório Obrigatório

As bibliotecas podem ser abertas, 
desde que seja  respeitado o distancia-
mento de 1 metro entre  as pessoas e 
as seguintes regras:  
a. Separar uma estante para recebi-
mento de material devolvido; 
b. Sempre higienizar as mãos antes e 
após manusear os livros; 
c. Acomodar o material recebido na 
estante separada para este fi m; 
d. Não colocar esse livro no acervo nas 
próximas 72  horas, como também não 
o liberar para empréstimo;

Obrigatório Obrigatório

Os intervalos ou recreios devem ser 
feitos com  revezamento de turmas 
em horários alternados,  respeitando 
o distanciamento de 1 metro entre  as 
pessoas, para evitar aglomerações.

Obrigatório Obrigatório
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Atividades de educação física, artes e 
correlatas  podem ser realizadas me-
diante cumprimento do  distanciamento 
de 1 metro, preferencialmente  ao ar 
livre.

Obrigatório Obrigatório

Sempre que possível, priorizar ativida-
des ao ar livre. 

Recomendável Recomendável

Avaliações, testes, provas e vestibulares 
podem  ser realizados desde que seja 
cumprido o distanciamento de 1 metro e 
demais diretrizes aplicáveis deste proto-
colo, sobretudo higienização de  espaços 
e equipamentos.

Obrigatório Obrigatório 

Evitar que pais, responsáveis ou qual-
quer outra  pessoa de fora entre na 
instituição de ensino. 

Recomendável N/A

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Lavar as mãos com água e sabão ou 
higienizar  com álcool em gel 70% ao 
entrar e sair da instituição de ensino, ao 
entrar e sair da biblioteca e  antes das 
refeições.

Obrigatório Obrigatório

Incentivar a lavagem de mãos ou higieni-
zação com álcool em gel 70% após tossir, 
espirrar, usar o banheiro, tocar em 
dinheiro, manusear alimentos cozidos, 
prontos ou in natura, manusear lixo ou 
objetos de trabalho compartilhados, 
tocar em superfícies de uso comum, e 
antes e após a colocação da máscara. 

Obrigatório  Obrigatório 

Usar corretamente a máscara dentro da 
instituição de ensino, no  transporte es-
colar e em todo o percurso de casa  até a 
instituição de ensino e vice-versa.

Obrigatório Obrigatório

Exigir o uso e/ou disponibilizar os EPIs 
necessários  aos funcionários para cada 
tipo de atividade, principalmente para 
atividades de limpeza, retirada e  troca 
do lixo, manuseio e manipulação de 
alimentos ou livros e aferição de tempe-
ratura. 

Obrigatório N/A

Fornecer alimentos e água potável de 
modo individualizado. Caso a água seja 
fornecida em galões, purifi cadores, 
bebedouros ou fi ltros de água, cada um 
deve ter seu próprio copo.  

Recomendável Recomendável

Não utilizar objetos compartilhados que 
não sejam higienizados antes do uso. 

Recomendável Recomendável
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Higienizar os prédios, as salas de aula e, particular-
mente, as superfícies que são tocadas por muitas 
pessoas (grades, mesas de refeitórios, carteiras, 
puxadores de porta e corrimões), antes do início 
das aulas em cada turno e sempre que necessá-
rio, de acordo com as indicações da Nota Técnica 
22/2020 da Anvisa.

Obrigatório N/A

Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários an-
tes da abertura, após o fechamento e, no mínimo, a 
cada três horas.

Obrigatório N/A

Certifi car-se de que o lixo seja removido no míni-
mo três vezes ao dia e descartado com segurança, 
conforme disposto no Comunicado CVS-SAMA 
07/2020. 

Obrigatório N/A

Manter os ambientes bem ventilados com as jane-
las e portas abertas, evitando o toque nas maçane-
tas e fechaduras. 

Obrigatório Obrigatório

Preferir o uso de ventilação natural e evitar sem-
pre que possível a utilização de ventiladores e ar 
condicionados. 
Se for extremamente necessário o uso do ventila-
dor, sempre manter as janelas e as portas abertas 
e direcionar  o fl uxo de ventilação para uma saída 
de ar (janela ou porta). Caso o ar condicionado 
seja a única opção de ventilação, instalar e manter 
fi ltros e dutos limpos, além  de realizar a manu-
tenção e limpeza do sistema de ar condicionado, 
conforme orientações vigentes das autoridades 
sanitárias.

Recomendável N/A

5
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4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Comunicar com antecedência de 7 dias às famílias 
e aos estudantes sobre o calendário escolar e suas 
alterações, assim como os protocolos sanitários.

Recomendável N/A

Produzir materiais de comunicação para disponi-
bilização aos alunos na chegada às instituições de 
ensino,  com explicações de fácil entendimento 
sobre a  prevenção da COVID-19.

Recomendável N/A

Demonstrar a correta higienização das mãos e  
comportamentos positivos de higiene. 

Obrigatório N/A

Incentivar a higienização frequente e completa  
das mãos, conforme indicações sanitárias do Mi-
nistério da Saúde.

Obrigatório N/A

Respeitar o distanciamento de 1 metro no aten-
dimento ao público e, em caso de alta demanda,  
recomenda-se o agendamento prévio

Obrigatório Obrigatório

Priorizar o atendimento ao público por canais 
digitais (telefone, aplicativo ou online). 

Recomendável N/A

5. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Aferir a temperatura das pessoas a cada 
entrada  na instituição de ensino. Utilizar 
preferencialmente termômetro sem contato 
(Infravermelho).

Obrigatório Obrigatório

Caso a temperatura esteja acima de 37,5 °C, 
orientar o retorno para casa e a busca de aten-
dimento  médico se necessário. Crianças ou 
adolescentes  devem aguardar em sala segura 
e isolada até que  pais ou responsáveis possam 
buscá-los.

Obrigatório Obrigatório

Orientar pais, responsáveis e alunos a aferirem 
a  temperatura corporal antes da ida para a 
instituição de ensino e ao retornar. Caso a tem-
peratura  esteja acima de 37,5°C, a recomen-
dação é fi car  em casa e procurar atendimento 
médico se necessário.

N/A Recomendável

Não permitir a permanência de pessoas sin-
tomáticas para COVID-19 na instituição de 
ensino. No  caso de menores de idade, os pais 
ou responsáveis  devem ser comunicados para 
buscar o aluno, que  deve aguardar em sala iso-
lada e segura. Orientar  as famílias a procurar o 
serviço de saúde.

Obrigatório Obrigatório
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Separar uma sala ou uma área para isolar pes-
soas  que apresentem sintomas até que possam 
voltar  para casa.

Obrigatório N/A

Ter um funcionário de ponto de contato em 
cada prédio da instituição de ensino para sina-
lizar sintomas e orientar sobre os protocolos e 
medidas em casos suspeitos e confi rmados de 
COVID-19.  No caso das escolas de Educação 
Básica deve efetuar o cadastro e atualização 
no Sistema de Informação e Monitoramento da 
Educação para Covid-19 (SIMED), conforme 
Decreto 65.384/2020.

Obrigatório Obrigatório

Os profi ssionais que fazem parte do grupo de 
risco e que ainda não tenham sido imunizados 
contra COVID-19, conforme cronograma de 
vacinação do Estado de São Paulo, orienta-se 
a fi car em casa e realizar as atividades remota-
mente. 

Recomendável N/A

Aos pais ou responsáveis de crianças e adoles-
centes  em grupo de risco orienta-se mantê-los 
em casa, com  realização de atividades não 
presenciais.

N/A Recomendável

Subsetor: Educação Infantil

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Disponibilizar materiais e orientações 
aos pais ou  responsáveis para realiza-
ção de atividades educacionais com as 
crianças.

Recomendável N/A

Colocar os berços ou outros locais onde 
as crianças dormem com distanciamento 
de 1 metro.  

Recomendável N/A

Profi ssionais devem fazer uso de másca-
ra a todo momento. Obrigatório N/A

Organizar a entrada e a saída de pais ou 
responsáveis, que devem usar máscaras. 

Obrigatório Obrigatório

Fazer intervalos intercalados entre as 
turmas para  reduzir a quantidade de 
crianças em um mesmo  espaço.

Recomendável Recomendável

Atividades de movimento podem ser 
realizadas  com grupos menores de 
crianças, preferencialmente ao ar livre, 
e os profi ssionais devem fazer  uso de 
máscaras.

Recomendável Recomendável

Separar as crianças em grupos ou tur-
mas fi xos e  não misturá-las. 

Recomendável Recomendável



8

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

As crianças devem lavar as mãos com 
água e sabão (caso não esteja disponí-
vel, usar álcool em gel  70%), conforme 
indicações da Anvisa, ao chegar  e sair da 
escola, antes e após as  refeições.

Obrigatório Obrigatório

Todos os profi ssionais devem higienizar 
as mãos,  conforme as indicações da An-
visa, frequentemente e após o contato 
com cada criança, especialmente antes 
e após trocar fraldas, preparar e  servir 
alimentos, alimentar crianças e ajudá-las 
no  uso do banheiro.

Obrigatório N/A

Não é permitido o uso de máscara em 
crianças menores de 2 anos de idade, 
de acordo com a Nota de Alerta da 
Sociedade Brasileira de Pediatria de 
29/05/2020. Em crianças menores, há 
risco de sufocamento. N/A Obrigatório

Recomendável o uso de máscara para 
crianças entre 3 e 5 anos. 

N/A Recomendável

Uso de máscara para crianças acima de 
6 anos N/A Obrigatório

Crianças não devem levar brinquedos de 
casa  para a escola. 

N/A Obrigatório

Crianças não devem manipular alimen-
tos em atividades pedagógicas. 

N/A Obrigatório

Impedir que objetos de uso pessoal se-
jam usados  por mais de uma criança.

Obrigatório N/A

Mamadeiras e bicos devem ser higieni-
zados seguindo procedimentos apro-
priados, com uso de escova após fervura 
e solução antisséptica. O mesmo deve 
ser feito com utensílios utilizados pelos 
bebês, como chupetas e copos.

Obrigatório N/A

Profi ssionais que preparam e servem 
alimentos  devem utilizar EPIs e seguir 
protocolos de higiene  de manipulação 
dos alimentos.

Obrigatório N/A
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Higienizar brinquedos, trocador (após cada troca  
de fralda), tapetes de estimulação e todos os obje-
tos de uso comum antes do início das aulas de  cada 
turno e sempre que possível, de acordo com  a Nota 
Técnica Nº 22/2020 da Anvisa.

Obrigatório N/A

Brinquedos que não podem ser higienizados não  
devem ser utilizados. 

Obrigatório N/A
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4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Orientar pais ou responsáveis sobre as regras de  
funcionamento da unidade escolar na reabertura. 

Recomendável N/A

Realizar ações permanentes de sensibilização dos  
estudantes, pais e responsáveis. 

Recomendável N/A

Comunicar aos pais e responsáveis a importância de  
manter a criança em casa quando ela está doente. 

Obrigatório N/A

Subsetor: Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos (EJA)

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Organizar a entrada e a saída para evitar aglomera-
ções, preferencialmente fora dos horários de  pico 
do transporte público.

Recomendável Recomendável

Adequar a ocupação dos veículos do transporte es-
colar, intercalando um assento ocupado e um livre.

Recomendável Recomendável

Limitar o número de alunos e fazer rodízios en-
tre grupos no uso de laboratórios, respeitando o  
distanciamento de 1 metro e mantendo o uso  de 
máscaras.

N/A Obrigatório

Escalonar liberação para o almoço e refeições  para 
garantir o distanciamento de 1 metro. 

Obrigatório Obrigatório

Refeitórios e cantinas devem garantir distancia-
mento de 1 metro nas fi las e proibir aglomeração 
nos balcões utilizando sinalização no piso. 

Obrigatório Obrigatório

Priorizar, sempre que possível, refeições emprata-
das ao invés do autosserviço (self-service). 

Obrigatório Obrigatório
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2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Profi ssionais que preparam e servem 
alimentos  devem utilizar EPIs e seguir 
protocolos de higiene  de manipulação 
dos produtos.

Obrigatório N/A

3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Higienizar bancadas, computadores, 
equipamentos e utensílios antes de cada 
aula, sobretudo de  laboratórios e de 
outros espaços de realização de  ativida-
des práticas.

Obrigatório Recomendável

Realizar limpeza dos veículos do trans-
porte escolar entre uma viagem e outra, 
especialmente das superfícies comu-
mente tocadas  pelas pessoas.

Recomendável N/A

Disponibilizar álcool em gel 70% nos veí-
culos do  transporte escolar para que os 
estudantes possam higienizar as mãos.

Recomendável N/A

4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Orientar pais, responsáveis e alunos 
sobre as  regras de funcionamento da 
unidade escolar na  reabertura.

Recomendável N/A

Realizar ações permanentes de sensibi-
lização  dos estudantes, pais ou respon-
sáveis. 

Recomendável N/A

Envolver os estudantes na elaboração 
das ações  recorrentes de comunicação 
nas escolas. 

Recomendável N/A

10 
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Subsetor: Ensino Superior, Profi ssional e Complementar 

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Organizar a entrada e a saída para evitar 
aglomerações, preferencialmente fora 
dos horários de  pico do transporte 
público.

N/A Recomendável

Funcionamento de laboratórios para  
pesquisa e aulas regulares. 

N/A Recomendável

Cumprir o distanciamento  de 1 metro 
dentro de laboratórios.

N/A Obrigatório

Unidades devem escalonar liberação 
para o almoço e buscar garantir distan-
ciamento de 1 metro  durante as refei-
ções. 

Obrigatório Obrigatório

Refeitórios e cantinas devem garantir 
distanciamento de 1 metro nas fi las e 
proibir aglomeração nos balcões, utili-
zando sinalização no piso. 

Obrigatório Obrigatório

Priorizar, sempre que possível, refeições 
empratadas ao invés do autosserviço 
(self-service). 

Recomendável Recomendável

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Estudantes devem higienizar as mãos, 
conforme  indicações do Ministério da 
Saúde, ao chegar na  instituição, antes e 
após cada aula, sobretudo as  de labora-
tório.

N/A Obrigatório
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Higienizar bancadas, computadores, 
equipamentos  e utensílios antes de 
cada aula, sobretudo em laboratórios e 
outros espaços de atividades práticas.

Obrigatório Recomendável

4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA ESTUDANTES

Aos estudantes que não moram no mes-
mo município, recomenda-se a comu-
nicação do retorno  com no mínimo dez 
dias de antecedência.

N/A Recomendável




